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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.o 69/2005
de 17 de Março

A segurança dos produtos e serviços colocados no
mercado constitui elemento fundamental de garantia do
respeito pelos direitos dos consumidores consagrados
na Constituição e na lei, com especial destaque para
o direito à protecção da saúde e da sua segurança física.

A Directiva n.o 92/59/CEE, do Conselho, de 29 de
Junho, veio introduzir ao nível da Comunidade Europeia
uma obrigação geral de segurança dos produtos. Esta
directiva foi transposta para o direito nacional através
do Decreto-Lei n.o 311/95, de 20 de Novembro, diploma
que em Portugal passou a regular, genericamente, a
matéria da segurança geral dos produtos, mantendo-se
em vigor, no respeitante à segurança dos serviços, as
disposições do Decreto-Lei n.o 213/87, de 28 de Maio.

Em finais de 2001, o Parlamento Europeu e o Con-
selho adoptaram uma nova directiva sobre segurança
geral de produtos que, revogando a Directiva
n.o 92/59/CEE, entre outros aspectos, visa abranger
todos os produtos colocados no mercado, incluindo
aqueles que são utilizados para a prestação de um ser-
viço. A Directiva n.o 2001/95/CE, do Parlamento Euro-
peu e do Conselho, de 3 de Dezembro, relativa à segu-
rança geral dos produtos, estabelece uma clara definição
das obrigações dos produtores e dos distribuidores em
matéria de segurança geral dos produtos, aprofundando
a sua responsabilização, nomeadamente pela inclusão
da obrigação de retirada do mercado e de recolha de
produtos perigosos junto dos consumidores. Por outro
lado, visa assegurar maior transparência através da ins-
tituição da obrigação, que incumbe aos produtores e
distribuidores, de informar as autoridades e colaborar
com elas se os produtos forem perigosos.

O presente diploma transpõe para a ordem jurídica
nacional a directiva mencionada, criando, ainda, a
Comissão de Segurança de Serviços e Bens de Consumo,
que sucede nas atribuições à extinta Comissão de Segu-
rança e elege como ponto de contacto nacional, para
efeitos do funcionamento do sistema de troca rápida
de informações (RAPEX), o Instituto do Consumidor,
organismo incumbido de um conjunto de tarefas espe-
cificadas.

O diploma estabelece, também, os procedimentos
internos que devem ser adoptados pelas entidades de
controlo de mercado relativamente aos produtos nele
colocados.

O regime previsto no presente diploma aplica-se,
igualmente, com as necessárias adaptações, aos serviços
destinados aos consumidores e que não sejam abran-
gidos por legislação especial reguladora da dos respec-
tivos requisitos de segurança.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido

pela Lei n.o 24/96, de 31 de Julho, e nos termos da
alínea c) do n.o 1 do artigo 198.o da Constituição, o
Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Do objecto, do âmbito de aplicação e das definições

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma estabelece as garantias de segu-
rança dos produtos e serviços colocados no mercado,

transpondo para a ordem jurídica nacional a Directiva
n.o 2001/95/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 3 de Dezembro, relativa à segurança geral dos
produtos.

Artigo 2.o

Âmbito de aplicação

1 — As disposições do presente diploma são aplicá-
veis à segurança dos produtos colocados no mercado
e, com as necessárias adaptações, à segurança de serviços
prestados aos consumidores, quando os respectivos
requisitos não constem de legislação especial.

2 — Aos produtos abrangidos por legislação que esta-
beleça normas especiais de segurança é aplicável, sub-
sidiariamente, o estabelecido no presente diploma, em
matéria de riscos ou categorias de riscos não abrangidos
por essa legislação.

3 — Estão excluídos da aplicação do presente diploma
os produtos usados, quando fornecidos como antigui-
dades ou como produtos que necessitam de reparação
ou de recuperação antes de poderem ser utilizados,
desde que o fornecedor informe claramente a pessoa
a quem fornece o produto acerca daquelas caracte-
rísticas.

4 — Para efeitos do disposto do número anterior, o
ónus da prova recai sobre o fornecedor.

Artigo 3.o

Definições

Para efeitos de aplicação do presente diploma,
considera-se:

a) «Produto» qualquer bem, novo, usado, recupe-
rado ou utilizado no âmbito de uma prestação
de serviços, destinado aos consumidores ou sus-
ceptível de, em circunstâncias razoavelmente
previsíveis, por eles ser utilizado, mesmo que
lhes não seja destinado, fornecido ou disponi-
bilizado, a título oneroso ou gratuito, no âmbito
de uma actividade profissional, com excepção
dos bens imóveis;

b) «Produto seguro» qualquer bem que, em con-
dições de utilização normais ou razoavelmente
previsíveis, incluindo a duração, se aplicável a
instalação ou entrada em serviço e a necessidade
de conservação, não apresente quaisquer riscos
ou apresente apenas riscos reduzidos compa-
tíveis com a sua utilização e considerados con-
ciliáveis com um elevado nível de protecção da
saúde e segurança dos consumidores, tendo em
conta, nomeadamente:

i) As características do produto, designa-
damente a sua composição;

ii) A apresentação, a embalagem, a rotula-
gem e as instruções de montagem, de uti-
lização, de conservação e de eliminação,
bem como eventuais advertências ou
outra indicação de informação relativa ao
produto;

iii) Os efeitos sobre outros produtos quando
seja previsível a sua utilização conjunta;

iv) As categorias de consumidores que se
encontrarem em condições de maior risco
ao utilizar o produto, especialmente
crianças e os idosos;
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c) «Produto perigoso» qualquer bem não abran-
gido pela definição de «produto seguro» a que
se refere a alínea b);

d) «Risco grave» qualquer risco, incluindo os riscos
cujos efeitos não sejam imediatos, que implique
um perigo real e efectivo que exija uma inter-
venção rápida das autoridades consideradas
competentes para efeitos de aplicação do pre-
sente diploma;

e) «Produtor»:

i) O fabricante de um produto que se
encontre estabelecido na União Europeia
ou qualquer pessoa que se apresente
como tal ao apor o seu nome, marca ou
outro sinal distintivo do produto ou que
proceda à sua recuperação;

ii) O representante do fabricante, quando
este não se encontre estabelecido na
União Europeia ou, na sua falta, o impor-
tador do produto na União Europeia; ou,
ainda,

iii) Outros profissionais da cadeia de comer-
cialização, na medida em que as respectivas
actividades possam afectar as características
de segurança do produto colocado no
mercado;

f) «Distribuidor» o operador profissional da cadeia
de comercialização, cuja actividade não afecte
as características de segurança do produto;

g) «Recolha» qualquer acção destinada a retomar
ou a reparar o produto perigoso que já tenha
sido fornecido ou disponibilizado ao consumi-
dor pelo respectivo produtor ou distribuidor;

h) «Retirada» qualquer acção destinada a impedir
a distribuição e a exposição de um produto peri-
goso bem como a sua oferta ao consumidor;

i) «RAPEX» o sistema de troca rápida de infor-
mação sobre produtos perigosos no âmbito da
União Europeia;

j) «Uso normal ou razoavelmente previsível» a uti-
lização que se mostra adequada à natureza ou
características do produto.

CAPÍTULO II

Da obrigação geral de segurança
e das obrigações adicionais

Artigo 4.o

Obrigação geral de segurança

1 — Só podem ser colocados no mercado produtos
seguros.

2 — Sem prejuízo do disposto no n.o 4, considera-se
conforme com a obrigação geral de segurança o produto
que estiver em conformidade com as normas legais ou
regulamentares que fixem os requisitos em matéria de
protecção de saúde e segurança a que o mesmo deve
obedecer para poder ser comercializado.

3 — Na falta de normas legais ou regulamentares que
fixem os requisitos em matéria de protecção de saúde
e segurança, a conformidade de um produto com a obri-
gação geral de segurança é avaliada atendendo, sempre
que existam:

a) As normas portuguesas que transpõem normas
europeias cujas referências tenham sido publi-

cadas no Jornal Oficial das Comunidades Euro-
peias, bem como as normas nacionais que trans-
põem normas comunitárias pertinentes;

b) As normas em vigor no Estado membro em que
o produto é fornecido ou disponibilizado;

c) As recomendações da Comissão Europeia que
contêm orientações em matéria de avaliação de
segurança dos produtos;

d) Os códigos de boa conduta em matéria de segu-
rança dos produtos em vigor para o sector em
causa;

e) O estado actual dos conhecimentos e da técnica;
f) O nível de segurança razoavelmente esperado

pelos consumidores.

4 — A conformidade de um produto com as normas
legais ou regulamentares ou com os critérios mencio-
nados nos n.os 2 e 3, respectivamente, não constitui impe-
dimento à adopção de medidas que se mostrem neces-
sárias para restringir a sua comercialização ou ordenar
a sua recolha ou retirada do mercado se, ainda assim,
o produto se revelar perigoso para a saúde e segurança
dos consumidores.

Artigo 5.o

Destinatários da obrigação geral de segurança

É destinatário da obrigação geral de segurança o pro-
dutor, tal como se encontra definido na alínea e) do
artigo 3.o do presente diploma.

Artigo 6.o

Obrigações adicionais

1 — O produtor está ainda obrigado:

a) A fornecer aos consumidores as informações
relevantes que lhes permitam avaliar os riscos
inerentes a um produto durante a sua vida útil
normal ou razoavelmente previsível e preca-
ver-se contra esses mesmos riscos, sempre que
eles não sejam imediatamente perceptíveis sem
a devida advertência;

b) A tomar medidas apropriadas, em função das
características do produto fornecido, à informa-
ção sobre os riscos que o produto possa apre-
sentar e ao desencadeamento das acções que
se revelarem adequadas, incluindo a retirada do
mercado, o aviso aos consumidores em termos
adequados e eficazes ou a recolha do produto
junto destes;

c) A informar as entidades competentes das medi-
das que, por sua iniciativa, decida tomar quando
coloque no mercado produtos que apresentem
riscos para o consumidor, nos termos do
artigo 8.o;

d) A analisar e manter actualizado um registo das
reclamações que lhe são apresentadas.

2 — A emissão de avisos não isenta o produtor do
cumprimento de outras obrigações previstas no presente
diploma.

3 — As medidas mencionadas na alínea b) do n.o 1
incluem, nomeadamente:

a) A indicação, no produto ou na respectiva emba-
lagem, da identidade e do endereço físico com-
pleto do produtor e do responsável pela colo-
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cação do produto no mercado, bem como das
respectivas instruções de uso, das referências
do produto, incluindo o nome, o modelo e o
tipo, ou do lote de produtos a que pertence;

b) Nos casos em que tal seja adequado, a realização
de ensaios por amostragem dos produtos ou do
lote de produtos comercializados, bem como a
informação aos distribuidores sobre o controlo
desses produtos e seus resultados.

4 — A acção de recolha do produto junto dos con-
sumidores a que se refere a alínea b) do n.o 1 deve
ser desencadeada:

a) Quando as restantes acções não forem suficien-
tes para prevenir os riscos;

b) Na sequência de uma medida ordenada pelas
entidades responsáveis pelo controlo de mer-
cado;

c) Nos casos em que o produtor considere neces-
sário.

Artigo 7.o

Obrigações dos distribuidores

1 — O distribuidor, a que se refere a alínea f) do
artigo 3.o, está obrigado a agir com diligência, nomea-
damente, durante o armazenamento, transporte e expo-
sição dos produtos, por forma a contribuir para o cum-
primento das obrigações de segurança aplicáveis.

2 — No cumprimento da obrigação mencionada no
número anterior, o distribuidor deve, de acordo com
os limites decorrentes do exercício da sua actividade:

a) Abster-se de fornecer produtos quanto aos quais
saiba ou deva saber, com base nas informações
de que dispõe e enquanto profissional, que não
satisfazem essa obrigação;

b) Participar no controlo da segurança dos pro-
dutos colocados no mercado, designadamente
mediante a transmissão de informações sobre
os riscos dos produtos às entidades compe-
tentes;

c) Manter durante o período de vida útil do pro-
duto a documentação necessária para rastrear
a origem dos produtos e fornecê-la quando soli-
citado pelas entidades competentes;

d) Desencadear as acções que se revelem adequa-
das para a eliminação dos riscos, nomeadamente
a retirada do produto do mercado e a recolha
junto dos consumidores;

e) Colaborar, de forma eficaz, em quaisquer acções
desenvolvidas tendentes a evitar os riscos.

Artigo 8.o

Obrigações especiais de comunicação e de cooperação

1 — Quando o produtor ou o distribuidor tenha ou
deva ter conhecimento, com base nas informações de
que dispõe enquanto profissional, de que um produto
que colocou no mercado apresenta riscos para o con-
sumidor incompatíveis com a obrigação geral de segu-
rança, obriga-se a comunicar de imediato esse facto ao
Instituto do Consumidor.

2 — A comunicação mencionada no número anterior
deve conter as menções seguintes:

a) Identificação precisa do produto ou do lote de
produtos em causa;

b) Descrição completa do risco que esse produto
comporte;

c) Informação completa e relevante para rastrear
o produto;

d) Descrição das medidas adoptadas para prevenir
esses riscos.

3 — O produtor e o distribuidor obrigam-se, ainda,
de acordo com os limites decorrentes do exercício das
respectivas actividades, a colaborar com as entidades
competentes para efeitos de aplicação do presente
diploma, a pedido destas, nas acções desenvolvidas para
prevenir quaisquer riscos inerentes aos produtos colo-
cados no mercado.

4 — A obrigação mencionada no número anterior
abrange, designadamente, o fornecimento no prazo
máximo de cinco dias, salvo nos casos urgentes em que
pode ser fixado prazo inferior, de todas as informações
pertinentes, incluindo aquelas que se encontrarem
cobertas pelo segredo profissional, que, para efeitos do
presente diploma, são consideradas reservadas.

CAPÍTULO III

Da Comissão de Segurança de Serviços
e Bens de Consumo

Artigo 9.o

Comissão de Segurança de Serviços e Bens de Consumo

A Comissão de Segurança de Serviços e Bens de Con-
sumo, adiante e abreviadamente designada por Comis-
são, é um órgão colegial de natureza deliberativa, de
âmbito nacional, que funciona na dependência do mem-
bro do Governo responsável pela área da defesa dos
consumidores.

Artigo 10.o

Regime, secretariado executivo e encargos

1 — A Comissão rege-se pelas normas do presente
diploma e pelo seu regimento interno, bem como por
outras normas legais que lhe sejam aplicáveis.

2 — O apoio técnico, administrativo e logístico ao fun-
cionamento da Comissão é assegurado pelo Instituto
do Consumidor, sendo coordenado por um secretário
executivo, com a categoria de dirigente intermédio de
grau 1.

3 — Os encargos orçamentais decorrentes do funcio-
namento da Comissão são suportados por dotações orça-
mentais do Instituto do Consumidor, mediante inscrição
de uma divisão própria, sendo o seu montante fixado
por despacho conjunto do Ministro das Finanças e do
ministro responsável pela área da tutela da defesa dos
consumidores.

Artigo 11.o

Composição da Comissão

1 — Integram a Comissão:

a) O presidente do Instituto do Consumidor, em
representação do membro do Governo respon-
sável pela área da tutela da defesa dos con-
sumidores, que preside;

b) Um representante do membro do Governo res-
ponsável pelas áreas da indústria, comércio e
serviços;
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c) Um representante da Inspecção-Geral das Acti-
vidades Económicas;

d) Quatro peritos em matéria de segurança de pro-
dutos e serviços que prestem funções no quadro
do Sistema Português de Qualidade ou em labo-
ratórios acreditados, designados pelo Instituto
Português da Qualidade;

e) Um perito médico em toxicologia clínica, desig-
nado pelo Centro de Informação Antivenenos;

f) Um perito médico, designado pelo membro do
Governo responsável pela área da saúde;

g) Um representante da indústria;
h) Um representante do comércio;
i) Dois representantes dos consumidores.

2 — Os membros referidos nas alíneas g) e h) do
número anterior são designados pelas respectivas asso-
ciações com assento na Comissão Permanente de Con-
certação Social.

3 — Os membros referidos na alínea i) do n.o 1 são
designados pelas associações de consumidores de âmbito
nacional e interesse genérico de maior representati-
vidade.

4 — Os membros da Comissão recebem senhas de
presença, cujo valor é fixado por despacho conjunto
dos ministros responsáveis pelas áreas, respectivamente,
das finanças e da defesa do consumidor.

Artigo 12.o

Participação de outras entidades

1 — Os Governos das Regiões Autónomas dos Açores
e da Madeira podem indicar, respectivamente, um repre-
sentante para participar nas reuniões da Comissão.

2 — O presidente da Comissão tem a faculdade de
convidar entidades com especial competência técnica
em matéria de segurança de produtos e serviços para
participação em reuniões.

Artigo 13.o

Competências da Comissão

1 — Sem prejuízo das competências atribuídas às
autoridades de controlo de mercado, compete à Comis-
são:

a) Deliberar sobre os produtos e serviços colocados
no mercado cujo risco não é compatível com
o elevado nível de protecção da saúde e segu-
rança dos consumidores;

b) Promover, junto das entidades responsáveis
pelo controlo de mercado, o cumprimento da
obrigação geral de segurança, nomeadamente
através de programas de vigilância que devem
ser periodicamente realizados;

c) Propor ao Governo medidas necessárias à pre-
venção e à protecção contra riscos que os pro-
dutos colocados no mercado possam vir a apre-
sentar, incluindo a proibição com carácter obri-
gatório geral do fabrico, importação, exportação,
troca intracomunitária, comercialização ou colo-
cação no mercado de produtos ou categorias de
produtos susceptíveis de pôr em risco a saúde
e segurança dos consumidores, em virtude da sua
composição;

d) Comunicar à entidade competente para instru-
ção dos respectivos processos de contra-orde-

nação os casos de colocação no mercado de pro-
dutos perigosos de que tenha conhecimento;

e) Realizar estudos técnico-científicos sobre a segu-
rança de produtos e serviços;

f) Emitir recomendações e avisos públicos nos ter-
mos do artigo 15.o;

g) Pronunciar-se sobre as questões relativas à segu-
rança de produtos que lhe sejam submetidas
pelo membro do Governo que tutela a área da
defesa dos consumidores.

2 — No exercício das competências previstas nas alí-
neas a) e b) do número anterior, a Comissão pode:

a) Exigir, em relação a produtos e serviços sus-
ceptíveis de apresentar riscos em determinadas
condições ou para determinadas pessoas:

i) Que o mesmo seja acompanhado de aviso
adequado, redigido de forma clara e com-
preensível, sobre o risco que possa apre-
sentar;

ii) Que a sua colocação no mercado obedeça
a condições prévias destinadas a garantir
a segurança desse produto ou serviço;

iii) Que as pessoas para quem o produto ou
serviço pode apresentar riscos sejam aler-
tadas correcta e oportunamente desse
facto através de publicação ou de alerta
especial;

b) Proibir, em relação a qualquer produto perigoso
ou susceptível de ser perigoso, respectivamente:

i) A sua colocação no mercado e definir
as medidas de acompanhamento neces-
sárias para garantir a observância dessa
proibição;

ii) O fornecimento, a proposta de forneci-
mento ou a exposição do produto durante
o período necessário para se proceder aos
diferentes controlos, verificações ou ava-
liações de segurança;

c) Ordenar, em relação a qualquer produto peri-
goso já colocado no mercado:

i) A sua retirada efectiva e imediata e ou
alerta junto dos consumidores quanto aos
riscos que o mesmo produto comporta;

ii) Se necessário, a sua recolha junto dos
consumidores e a destruição em condi-
ções adequadas.

3 — As acções de retirada ou de recolha do produto
junto dos consumidores devem ser desencadeadas
quando as medidas adoptadas pelo produtor e pelo dis-
tribuidor se revelem insuficientes ou na sequência de
decisão da Comissão Europeia, de acordo com o pro-
cedimento previsto no n.o 2 do artigo 15.o da Directiva
n.o 2001/95/CE.

4 — As deliberações da Comissão que imponham a
adopção de quaisquer medidas previstas no n.o 2 do
presente artigo devem ser comunicadas ao Instituto do
Consumidor para efeitos do artigo 16.o, bem como às
autoridades responsáveis pelo controlo de mercado e
pelo licenciamento das actividades em causa.
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Artigo 14.o

Delegação de competências

Nos termos do respectivo regimento interno, a Comis-
são pode delegar no seu presidente o exercício parcial
das suas competências, cabendo ao presidente a facul-
dade de subdelegação.

Artigo 15.o

Recomendações e avisos

1 — Em qualquer momento do processo de controlo
da segurança dos produtos, pode a Comissão, caso
entenda necessário e sempre que as circunstâncias o
aconselhem, formular recomendações a todo e qualquer
interveniente da cadeia económica, com o fim de este
suprimir o risco em causa.

2 — A Comissão pode, sempre que a gravidade das
circunstâncias o exija, emitir e divulgar aviso público
contendo uma descrição tão precisa quanto possível do
produto em causa, a identificação do risco que pode
resultar da sua utilização e quaisquer outros elementos
que considere necessários.

3 — As recomendações mencionadas no n.o 1 podem,
quando se entenda conveniente, ser tornadas públicas.

CAPÍTULO IV

Sistema de troca de informações e de alerta

Artigo 16.o

Ponto de contacto nacional

Para efeitos de funcionamento do sistema comuni-
tário de troca rápida de informações, adiante designado
por RAPEX, nomeadamente de emissão de notificações
nos termos dos artigos 11.o e 12.o da Directiva
n.o 2001/95/CE, é considerado o ponto de contacto
nacional, quando não se trate de produtos alimentares,
o Instituto do Consumidor, que, em tais enquanto tal:

a) Notifica à Comissão Europeia as medidas que
sejam adoptadas pelas autoridades responsáveis
pelo controlo do mercado ou pelos produtores
e ou distribuidores relativamente aos produtos
colocados no mercado;

b) Recebe as notificações enviadas pela Comissão
Europeia e transmite-as, de imediato, às auto-
ridades responsáveis pelo controlo do mercado,
de forma a permitir a sua actuação;

c) Informa a Comissão Europeia sobre as medidas
que tenham ou venham a ser tomadas pelas
autoridades responsáveis pelo controlo do mer-
cado, na sequência de uma notificação recebida;

d) Recebe dos produtores e dos distribuidores as
informações relativas à adopção das medidas
a que se refere o artigo 8.o;

e) Presta esclarecimentos complementares à Comis-
são Europeia relativamente aos formulários de
notificação.

Artigo 17.o

Sujeição a notificação

1 — São notificados à Comissão Europeia:

a) Todas e quaisquer medidas que, impondo ou
não uma acção urgente, sejam tomadas pelas

autoridades responsáveis pelo controlo do mer-
cado ou, a título voluntário pelos produtores
e ou distribuidores, relativamente aos produtos
que apresentem um risco grave para a saúde
e segurança dos consumidores;

b) As informações relevantes em matéria de riscos
graves de que as autoridades responsáveis pelo
controlo do mercado tenham conhecimento
antes da tomada de quaisquer medidas;

c) As medidas que sejam tomadas relativamente
a produtos que não apresentem um risco grave,
nomeadamente aquelas que visem restringir a
colocação no mercado ou impor a sua retirada
ou a sua recolha junto dos consumidores.

2 — Quando as entidades responsáveis considerarem
que o risco em causa se limita ao território nacional,
a notificação deve ser realizada desde que inclua infor-
mações susceptíveis de interessar aos Estados membros,
nomeadamente quando constituam uma resposta a um
novo tipo de risco que ainda não foi notificado ou se
relacionem com um novo risco resultante da combinação
de produtos.

Artigo 18.o

Diligências prévias à notificação

1 — Para efeitos da notificação à Comissão Europeia
prevista no presente capítulo, a tomada de quaisquer
medidas relativas a produtos de consumo que apresen-
tem riscos para a saúde e segurança dos consumidores
deve ser imediatamente comunicada ao Instituto do
Consumidor.

2 — Aquando da recepção da comunicação mencio-
nada no número anterior, o Instituto do Consumidor:

a) Analisa as informações fornecidas pela entidade
que toma a medida;

b) Efectua, quando se justifique, uma avaliação do
nível de gravidade do risco, de acordo com os
critérios mencionados no n.o 3;

c) Decide, atendendo à avaliação efectuada, sobre
a necessidade de uma acção urgente.

3 — A avaliação do nível de gravidade dos riscos deve
ser realizada de acordo com as directrizes fixadas pela
Comissão Europeia ou com outros métodos conside-
rados apropriados, tendo em conta um elevado nível
de protecção da saúde e segurança dos consumidores.

Artigo 19.o

Notificação à Comissão Europeia

1 — A classificação, com base na avaliação mencionada
no artigo anterior, do risco apresentado pelo produto
como grave para a saúde e segurança dos consumidores
implica a notificação desse produto à Comissão Europeia
no âmbito do RAPEX, no prazo máximo de 10 dias a
contar da data da adopção da medida.

2 — No caso de o risco apresentado não ser clas-
sificado como grave, o produto sobre o qual se decide
tomar ou manter medidas que, nomeadamente, visam
restringir a sua colocação no mercado ou impor a sua
retirada ou a sua recolha junto dos consumidores é
objecto de notificação à Comissão Europeia, no âmbito
do artigo 11.o da Directiva n.o 2001/95/CE, no prazo
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máximo de 15 dias a contar da tomada da respectiva
medida.

3 — As notificações mencionadas nos números ante-
riores são realizadas através do envio do formulário de
notificação.

4 — O Instituto do Consumidor é responsável pelas
informações constantes no formulário de notificação.

5 — O prazo mencionado no n.o 1 é de três dias
quando o Instituto do Consumidor concluir, em arti-
culação com a entidade que decide, pela imposição de
qualquer medida que vise prevenir riscos, que a noti-
ficação a realizar no âmbito do RAPEX exige acção
urgente.

6 — A notificação a que se refere o n.o 2 do presente
artigo deve explicitar de forma clara e completa as razões
que justificam a tomada da medida relativamente ao
produto que não apresenta um risco grave.

Artigo 20.o

Notificações remetidas pela Comissão Europeia

As notificações remetidas pela Comissão Europeia
ao Instituto do Consumidor, no âmbito do RAPEX e,
designadamente, as realizadas ao abrigo dos artigos 11.o
e 12.o da Directiva n.o 2001/95/CE, são transmitidas às
respectivas entidades de controlo de mercado, nomea-
damente:

a) Inspecção-Geral das Actividades Económicas e
Inspecções Regionais das Actividades Econó-
micas dos Açores e da Madeira, em todos os
casos;

b) Instituto Nacional da Farmácia e do Medica-
mento, quando se tratar de notificações relativas
a produtos cosméticos;

c) Direcção-Geral de Viação, quando se tratar de
notificações sobre veículos automóveis;

d) Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impostos
Especiais sobre o Consumo, relativamente a
notificações cujo teor se refira a decisão dos
serviços alfandegários/aduaneiros de um Estado
membro bloquearem ou rejeitarem produtos
provenientes de países terceiros.

Artigo 21.o

Diligências a cargo da entidade de controlo de mercado

1 — A entidade de controlo de mercado, à qual o
Instituto do Consumidor transmite a notificação:

a) Analisa as informações em causa;
b) Verifica se o produto notificado se encontra

colocado no mercado nacional e a sua loca-
lização;

c) Toma as medidas que visem prevenir riscos,
nomeadamente ordenando ou acordando com
o produtor e ou distribuidor a retirada ou a
recolha do produto que apresenta um risco
grave incompatível com a obrigação geral de
segurança.

2 — A tomada de medidas a que se refere o número
anterior deve, sempre que possível, e salvo o disposto
relativamente a produtos cujos requisitos de segurança
se encontrem previstos em legislação especial, ser pre-
viamente comunicada ao Instituto do Consumidor.

3 — As diligências mencionadas no n.o 1 são obri-
gatoriamente comunicadas ao Instituto do Consumidor

que, no prazo máximo de 45 dias, informa a Comissão
Europeia sobre as medidas que tenham sido ou venham
a ser adoptadas, através do preenchimento e remessa
do formulário de resposta à notificação.

4 — O prazo previsto no número anterior é de 20 dias,
quando a notificação recebida exija uma acção urgente.

Artigo 22.o

Produtos fabricados em Portugal

Quando o produto notificado for fabricado em Por-
tugal, o Instituto do Consumidor, com base em infor-
mações fornecidas pela entidade de controlo de mer-
cado, informa, no prazo máximo de 15 dias, a Comissão
Europeia sobre a identificação e morada do produtor,
bem como dos contactos dos distribuidores e retalhistas
do produto noutros Estados membros e, ainda, sobre
as medidas adoptadas pela entidade de controlo de mer-
cado para prevenir os riscos.

Artigo 23.o

Produtos provenientes de países terceiros

1 — Quando um produto ou lote de produtos apre-
sente características que levantem suspeitas relativa-
mente ao cumprimento da obrigação geral de segurança
e não exista notificação ou deliberação da Comissão,
a Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impostos Espe-
ciais sobre o Consumo suspende a autorização da sua
entrada e informa imediatamente de tal facto a entidade
de controlo de mercado competente.

2 — A entidade de controlo de mercado competente
deve, no prazo de três dias a contar da suspensão men-
cionada no número anterior, comunicar à Direcção-Ge-
ral das Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre o
Consumo o seu parecer sobre o produto ou lote de
produtos e das medidas que, no caso, devam ser
tomadas.

3 — Aplica-se o disposto no n.o 1 quando o produto
ou lote de produtos apresenta características semelhan-
tes às de produtos que já foram objecto de notificação
no âmbito do RAPEX ou de deliberação da Comissão.

Artigo 24.o

Levantamento da suspensão de autorização de entrada

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 23.o, o levan-
tamento da suspensão de autorização de entrada tem
lugar quando:

a) A entidade de controlo de mercado competente
comunicar à Direcção-Geral das Alfândegas e
dos Impostos Especiais sobre o Consumo, no
prazo de três dias a contar da suspensão de
autorização de entrada, que o produto ou lote
de produtos não apresenta um risco grave para
a saúde e segurança dos consumidores;

b) A entidade de controlo de mercado competente
não fizer essa comunicação à Direcção-Geral
das Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre
o Consumo dentro do prazo mencionado, por
não dispor de toda a informação que lhe permita
confirmar se o produto ou lote de produtos não
cumpre a legislação aplicável ou viola o presente
diploma.

2 — A colocação do produto ou lote de produtos em
livre prática deve ser comunicada à entidade de controlo
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de mercado competente e à Comissão, fornecendo-lhes
os dados, nomeadamente o nome e endereço do agente
económico detentor do produto, que possibilitem uma
posterior intervenção.

Artigo 25.o

Deliberação da Comissão

1 — No caso de levantamento da suspensão de auto-
rização de entrada de produtos, verificando-se, após a
realização de diligências que no caso tiverem lugar, que
as suspeitas se mantêm no tocante ao cumprimento da
obrigação geral de segurança, a entidade de controlo
de mercado competente solicita à Comissão que delibere
sobre o produto ou lote de produtos em causa, nos ter-
mos da alínea a) do n.o 1 do artigo 13.o

2 — A deliberação da Comissão é objecto de comu-
nicação à entidade de controlo de mercado competente,
bem como à Direcção-Geral das Alfândegas e dos
Impostos Especiais sobre o Consumo, de forma a garan-
tir uma actuação de acordo com as respectivas com-
petências.

3 — A deliberação que considera o produto ou lote
de produtos perigoso, por apresentar um risco grave
para a saúde e segurança dos consumidores, é imedia-
tamente comunicada ao Instituto do Consumidor, para
efeitos de aplicação dos artigos 18.o e 19.o do presente
diploma.

CAPÍTULO V

Das contra-ordenações, da fiscalização
e instrução de processos

Artigo 26.o

Contra-ordenações

1 — Sem prejuízo de outras sanções que possam ser
aplicadas, constitui contra-ordenação:

a) O não fornecimento das informações relevantes
que possibilitem aos consumidores avaliar os ris-
cos inerentes a um produto sempre que esses
riscos não sejam imediatamente perceptíveis
sem a devida advertência;

b) A falta de indicação, no produto ou na respec-
tiva embalagem, da identidade e do endereço
do produtor, bem como do responsável pela
colocação do produto no mercado e respectivas
instruções de uso;

c) A inexistência de um registo organizado de
reclamações apresentadas;

d) A não realização por parte do produtor e nos
casos em que tal seja adequado de ensaios por
amostragem, bem como a falta de informação
ao distribuidor sobre o controlo efectuado;

e) O fornecimento de produtos relativamente aos
quais os produtores e ou os distribuidores sai-
bam ou devam saber, de acordo com as infor-
mações de que dispõem, que não cumprem a
obrigação geral de segurança;

f) A não comunicação às entidades competentes
de que o produto colocado no mercado apre-
senta riscos incompatíveis com a obrigação geral
de segurança, quando o produtor ou o distri-
buidor tenha ou deva ter conhecimento desse
facto;

g) A omissão ou recusa da prestação das infor-
mações que sejam solicitadas pelas entidades
competentes no âmbito da obrigação de coo-
peração prevista no presente diploma;

h) O não cumprimento de medidas ordenadas
pelas entidades competentes, nomeadamente as
que imponham a retirada do mercado ou a reco-
lha do produto junto dos consumidores.

2 — A contra-ordenação prevista na alínea a) do
número anterior é punível com coima de E 2490 até
E 3490 ou de E 12 470 até E 44 890, consoante o infrac-
tor seja pessoa singular ou pessoa colectiva.

3 — As contra-ordenações previstas nas alíneas b),
c) e d) do n.o 1 são puníveis com coima de E 2490
até E 3490 ou de E 7480 até E 24 940, consoante o
infractor seja pessoa singular ou pessoa colectiva.

4 — As contra-ordenações previstas na alíneas e), f),
g) e h) do n.o 1 são puníveis com coima de E 2490
até E 3490 ou de E 24 940 até E 44 890, consoante
o infractor seja pessoa singular ou colectiva.

5 — A tentativa e a negligência são puníveis.

Artigo 27.o

Sanções acessórias

1 — Para além das coimas referidas no artigo anterior,
podem ainda ser aplicáveis, nos estritos limites fixados
na lei geral, as seguintes sanções acessórias:

a) Publicidade da punição por qualquer contra-or-
denação prevista e punida nos termos do artigo
anterior, a expensas do agente;

b) Perda de objectos pertencentes ao agente;
c) Interdição do exercício de profissões ou acti-

vidades, cujo exercício depende de título público
ou de autorização ou homologação de autori-
dade pública;

d) Privação do direito a subsídio ou benefício
outorgado por entidades ou serviços públicos;

e) Privação do direito de participar em feiras ou
mercados;

f) Privação do direito de participar em arrema-
tações ou concursos públicos que tenham por
objecto a empreitada ou a concessão de obras
públicas, o fornecimento de bens ou serviços,
a concessão de serviços públicos e a atribuição
de licenças ou alvarás;

g) Encerramento de estabelecimento cujo funcio-
namento esteja sujeito a autorização ou licença
de autoridade administrativa;

h) Suspensão de autorizações, licenças e alvarás.

2 — São passíveis de apreensão e retirada do mer-
cado, nos termos dos artigos 74.o e seguintes do Decre-
to-Lei n.o 28/84, de 20 de Janeiro, os produtos que,
nos termos do presente diploma, possam ser conside-
rados perigosos.

Artigo 28.o

Fiscalização e instrução dos processos e aplicação das coimas

1 — Compete à Inspecção-Geral das Actividades
Económicas fiscalizar o cumprimento do disposto no
presente diploma, bem como instruir os respectivos pro-
cessos de contra-ordenação.

2 — Compete à Comissão de Aplicação de Coimas
em Matéria Económica e de Publicidade a aplicação
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das coimas e das sanções acessórias previstas no artigo
anterior.

3 — O produto das coimas previstas no presente
diploma reverte:

a) Em 60% para o Estado;
b) Em 20% para o Instituto do Consumidor;
c) Em 20% para a Inspecção-Geral das Activida-

des Económicas.

CAPÍTULO VI

Disposições finais

Artigo 29.o

Encargos com a recolha, retirada ou destruição de produtos

Os produtores e os distribuidores, na medida das suas
responsabilidades, suportam os encargos relativos às
operações de recolha, retirada ou destruição dos pro-
dutos.

Artigo 30.o

Informação reservada

1 — As informações relativas à aplicação do presente
diploma que, pela sua natureza, estejam abrangidas pelo
segredo profissional são consideradas reservadas.

2 — Exceptuam-se da reserva estabelecida no número
anterior as características de determinado produto ou
serviço cuja divulgação se imponha para garantia da
protecção da saúde e segurança das pessoas.

Artigo 31.o

Norma revogatória

São revogados o Decreto-Lei n.o 213/87, de 28 de
Maio, sobre a segurança de serviços e o Decreto-Lei
n.o 311/95, de 20 de Novembro, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 16/2000, de 29 de Feve-
reiro, relativo à segurança geral de produtos.

Artigo 32.o

Norma transitória

1 — É extinta a Comissão a que se referem os arti-
gos 6.o e seguintes do Decreto-Lei n.o 311/95, de 20 de
Novembro, transitando as suas competências para a
Comissão a que se referem os artigos 9.o e seguintes
do presente diploma.

2 — Para os efeitos previstos na parte final do n.o 2
do artigo 10.o do presente diploma, subsiste no quadro
do Instituto do Consumidor o lugar de director de ser-
viços criado pelo n.o 2 do artigo 16.o do Decreto-Lei
n.o 311/95, de 20 de Novembro, na redacção que lhe
foi dada pelo artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 16/2000, de
29 de Fevereiro.

Artigo 33.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor 30 dias após a
sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 13 de
Janeiro de 2005. — Pedro Miguel de Santana Lopes —
Álvaro Roque de Pinho Bissaya Barreto — António José

de Castro Bagão Félix — António Victor Martins Mon-
teiro — José Pedro Aguiar Branco — Rui Manuel Lobo
Gomes da Silva.

Promulgado em 28 de Fevereiro de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 3 de Março de 2005.

O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Decreto-Lei n.o 70/2005

de 17 de Março

O actual modelo de carreiras e respectivas regras de
promoção, para oficiais e sargentos do quadro perma-
nente, constantes do Estatuto dos Militares das Forças
Armadas (EMFAR), necessita de alterações profundas
que permitam a fluidez das carreiras e evitem a estag-
nação de que estas têm sido alvo nos últimos anos.

A existência de militares das Forças Armadas que
há muito reúnem as condições de promoção ao posto
imediato, mas que ainda não foram promovidos devido
a constrangimentos nos efectivos dos respectivos qua-
dros especiais, torna necessária a aprovação de medidas
de carácter excepcional que permitam a sua promoção.

Atendendo a que a alteração do regime de carreiras
é uma actividade complexa que deve ser precedida de
um estudo aprofundado com o objectivo de eliminar
as distorções actualmente existentes e salvaguardar os
direitos consagrados, não se compadecendo com a moro-
sidade que a alteração do regime de carreiras implica,
importa assim proceder à aprovação de uma medida
excepcional que vá ao encontro dos justos anseios e
expectativas destes militares.

Por uma questão de oportunidade legislativa, pro-
cede-se ainda ao reajustamento da caracterização fun-
cional de certos postos, decorrente da evolução tecno-
lógica ocorrida nos meios em que os militares operam
e que determinou uma diminuição da estratificação das
tarefas por eles desempenhadas. Esta necessidade de
reajustamento verifica-se apenas na categoria de sar-
gentos da Força Aérea, uma vez que relativamente aos
oficiais o Estatuto prevê que as respectivas funções são
estabelecidas por regulamentos internos (n.o 2 do
artigo 252.o).

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido

pela Lei n.o 11/89, de 1 de Junho, e nos termos da
alínea c) do n.o 1 do artigo 198.o da Constituição, o
Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho

É alterado o artigo 278.o do Estatuto dos Militares
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações que lhe
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foram introduzidas pela Lei n.o 25/2000, de 23 de Agosto,
e pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto,
que passa ter a seguinte redacção:

«Artigo 278.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) «Sargento-mor», elemento do estado-maior pes-
soal do CEMFA e VCEMFA, funções de pla-
neamento, organização, inspecção, coordenação
de recursos humanos e materiais ao nível dos
órgãos de apoio dos comandos funcionais, uni-
dades de base, grupo e equivalentes; funções
de instrução e condução do pessoal; outras fun-
ções de natureza equivalente;

b) «Sargento-chefe», chefia técnica na área de
desempenho da sua especialidade; funções de
supervisão, controlo e instrução; coordenação
e execução avançada de funções técnicas da sua
especialidade; outras funções de natureza equi-
valente;

c) «Sargento-ajudante», coordenação e execução
de funções técnicas da sua especialidade; fun-
ções relativas ao controlo dos sectores de mate-
rial, de pessoal e de instrução; outras funções
de natureza equivalente;

d) «Primeiro-sargento e segundo-sargento», execu-
ção de funções técnicas da sua especialidade;
funções de instrução; outras funções de natureza
equivalente.»

Artigo 2.o

Aditamento ao Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho

É aditado o artigo 9.o-A ao Decreto-Lei n.o 236/99,
de 25 de Junho, que aprova o Estatuto dos Militares
das Forças Armadas, com as alterações que lhe foram
introduzidas pela Lei n.o 25/2000, de 23 de Agosto, com
a seguinte redacção:

«Artigo 9.o-A

1 — Os militares são promovidos, segundo o orde-
namento estabelecido na lista de promoção do respec-
tivo quadro especial:

a) Ao posto de capitão-tenente/major os oficiais
das Forças Armadas, na situação de activo na
efectividade de serviço, que, para além das con-
dições gerais e especiais de promoção, nos ter-
mos gerais, tenham 14 anos de tempo de per-
manência no posto de primeiro-tenente/capitão;

b) Ao posto de sargento-ajudante os sargentos das
Forças Armadas, na situação de activo na efec-
tividade de serviço, que, para além das condi-
ções gerais e especiais de promoção, tenham
14 anos de tempo de permanência no posto de
primeiro-sargento.

2 — Os militares promovidos nos termos do número
anterior que completaram 14 anos ou mais até 31 de
Dezembro de 2004 são promovidos com antiguidade
reportada àquela data.

3 — Caso surja uma vaga no quadro especial na
mesma data em que o militar reúne as condições pre-

vistas no n.o 1, prevalece a aplicação do regime con-
sagrado no presente diploma.

4 — São igualmente promovidos nos termos do pre-
sente diploma, desde que não haja vaga no respectivo
quadro especial, os militares que, não tendo 14 anos
de tempo de permanência no posto, estejam colocados
à direita, na respectiva lista de promoção, dos militares
que satisfaçam as condições previstas no n.o 1, com a
mesma data de promoção do militar referência.

5 — Os militares promovidos nos termos do presente
diploma ficam na situação de supranumerário até serem
promovidos ao posto imediato.

6 — O regime consagrado nos números anteriores
produz efeitos até ao dia 31 de Dezembro de 2004.»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 27
de Janeiro de 2005. — Pedro Miguel de Santana
Lopes — Paulo Sacadura Cabral Portas — António José
de Castro Bagão Félix.

Promulgado em 28 de Fevereiro de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 3 de Março de 2005.

O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 62/2005

Por ordem superior se torna público que, em 10 de
Dezembro de 2004, a Nigéria depositou o seu instru-
mento de adesão ao Protocolo de Quioto à Convenção
Quadro das Nações Unidas sobre Alterações Climáticas,
de 9 de Maio de 1992, concluído em Quioto em 11
de Dezembro de 1997.

Portugal é Parte do mesmo Protocolo, aprovado, para
ratificação, pelo Decreto n.o 7/2002, publicado no Diário
da República, 1.a série-A, n.o 71, de 25 de Março de
2002, tendo Portugal depositado o seu instrumento de
aprovação junto do Secretário-Geral das Nações Unidas
em 31 de Maio de 2002.

O Protocolo entrará em vigor para a Nigéria em 10
de Março de 2005, conforme estipula o parágrafo 3 do
seu artigo 25.o

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 14 de
Fevereiro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Patrício.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Decreto-Lei n.o 71/2005
de 17 de Março

A Lei n.o 34/2004, de 29 de Julho, que alterou o
regime de acesso ao direito e aos tribunais, procedeu
à transposição parcial da Directiva n.o 2003/8/CE, do
Conselho, de 27 de Janeiro, relativa à melhoria do acesso
à justiça nos litígios transfronteiriços através do esta-
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belecimento de regras mínimas comuns relativas ao
apoio judiciário no âmbito desses litígios, lançando assim
as bases para a consagração, na ordem jurídica por-
tuguesa, das orientações comunitárias nesta matéria.

Refira-se, no entanto, que algumas soluções adop-
tadas na directiva já encontravam acolhimento no ante-
rior regime, aprovado pela Lei n.o 30-E/2000, de 20 de
Dezembro, tendo sido, por essa razão, mantidas na nova
lei.

A Lei n.o 34/2004, de 29 de Julho, veio, contudo,
aprofundar o objectivo comunitário de desenvolvimento
de um espaço de liberdade, de segurança e de justiça
em matéria de apoio judiciário em litígios transfron-
teiriços, contemplando no seu articulado parte da dis-
ciplina da directiva.

Desde logo o novo regime de acesso ao direito e
aos tribunais alargou a concessão do benefício de pro-
tecção jurídica a estrangeiros com título de residência
válido noutro Estado membro da União Europeia.

Acolhendo uma das propostas da directiva, a nova
lei consagrou também a obrigatoriedade de um juízo
sobre a existência de fundamento legal da pretensão
sempre que seja requerida a nomeação de patrono para
efeitos de propositura de acção judicial, a ter lugar em
sede de consulta jurídica.

Por outro lado, previu-se a cobertura dos encargos
específicos decorrentes do carácter transfronteiriço do
litígio, quer no caso em que Portugal é o Estado do
foro quer no caso em que os tribunais competentes per-
tençam a outro Estado membro da União Europeia.
O novo diploma esclareceu ainda que a protecção jurí-
dica concedida em Portugal no caso de litígio trans-
fronteiriço em que os tribunais competentes sejam os
de outro Estado membro da União Europeia abrange
o apoio pré-contencioso. A definição dos termos em
que tais benefícios são concedidos foi remetida, contudo,
para diploma legal a aprovar.

O presente decreto-lei destina-se, pois, fundamental-
mente, a concluir o processo de transposição da Direc-
tiva n.o 2003/8/CE, desenvolvendo o regime da Lei
n.o 34/2004, de 29 de Julho. Regulam-se, assim e apenas,
os aspectos de regime substantivo e procedimental espe-
cíficos do acesso à justiça nos litígios transfronteiriços,
aplicando-se, no demais, o disposto na referida lei.

A tarefa ora empreendida apresenta a dificuldade de
conciliar categorias próprias de uma directiva, que é
um instrumento de harmonização de uma série de sis-
temas jurídicos, com a ordem jurídica portuguesa. Desde
logo, o conceito de «apoio judiciário» surge na directiva
com significados diversos, que correspondem, na ordem
jurídica nacional, ora à categoria mais ampla de pro-
tecção jurídica ora à categoria mais restrita de apoio
judiciário, entendido como uma modalidade de protec-
ção jurídica. Opta-se, assim, no presente diploma, por
empregar, caso a caso, a categoria portuguesa que cor-
responde à acepção pretendida no instrumento comu-
nitário.

Quanto às opções de regime, procede-se, em primeiro
lugar, à limitação do âmbito de aplicação do presente
diploma aos litígios transfronteiriços que tenham uma
conexão com Portugal, explicitando ainda o conceito
de «litígio transfronteiriço». Este é entendido, na direc-
tiva e nesta sede, como a demanda em que o requerente
de protecção jurídica tem domicílio ou residência habi-
tual num Estado membro da União Europeia diverso
do Estado membro do foro. O presente diploma é assim
aplicável sempre que Portugal seja o Estado do domicílio

ou da residência habitual do requerente de protecção
jurídica, no caso de litígio em que os tribunais com-
petentes pertençam a outro Estado membro da União
Europeia, ou, em alternativa, o Estado do foro, no caso
de o requerente residir noutro Estado membro da União
Europeia.

Em matéria substantiva, procede-se agora à concre-
tização das opções assumidas na Lei n.o 34/2004, de
29 de Julho, no que concerne ao âmbito de protecção
jurídica no caso de litígios transfronteiriços, que passa
a abranger o apoio pré-contencioso e os encargos espe-
cíficos decorrentes do carácter transfronteiriço do litígio
ou, de entre os dois, apenas estes últimos, consoante
Portugal seja, respectivamente, o Estado do domicílio
ou da residência habitual do requerente ou o Estado
do foro. A solução adoptada segue de perto o texto
da directiva, que coloca na esfera da protecção jurídica
concedida pelo Estado membro do foro os encargos
resultantes de serviços prestados por intérprete, tradu-
ção de documentos necessários para a resolução do lití-
gio e despesas de deslocação, cometendo ao Estado
membro do domicílio ou da residência habitual do
requerente a obrigação de suportar os encargos com
a assistência jurídica a prestar ao requerente até à apre-
sentação do pedido de protecção jurídica no Estado
membro do foro e com a tradução do referido pedido
e dos necessários documentos comprovativos.

Clarifica-se ainda que, no caso de litígio transfron-
teiriço em que os tribunais competentes pertençam a
outro Estado membro da União Europeia, os «encargos
específicos decorrentes do carácter transfronteiriço do
litígio» são apenas qualificáveis como tais quando o
requerente seja pessoa singular e se esteja perante um
litígio transfronteiriço em matéria civil e comercial.

Procurando, por outro lado, enquadrar o conceito
de apoio pré-contencioso nos quadros vigentes na nossa
ordem jurídica, assim clarificando o seu âmbito, esta-
belece-se que o mesmo é prestado nos termos da con-
sulta jurídica regulada na Lei n.o 34/2004, de 29 de Julho.
Em sede de consulta jurídica pode, aliás, haver lugar
à realização de diligências extrajudiciais ou mecanismos
de mediação e conciliação, o que bem responde ao objec-
tivo definido na directiva para o apoio pré-contencioso:
a obtenção de um acordo prévio a uma eventual acção
judicial.

Na tarefa de transposição das regras relativas ao pro-
cedimento, as opções adoptadas seguem de perto a dis-
ciplina vertida na directiva.

Indica-se, desde logo, a autoridade nacional compe-
tente para transmitir os pedidos de protecção jurídica
apresentados por requerente com domicílio ou residên-
cia habitual em Portugal à autoridade competente do
Estado membro do foro e, bem assim, receber os pedidos
apresentados por residente noutro Estado membro da
União Europeia, directamente ou por intermédio da
autoridade competente, nesse Estado, para a transmis-
são dos pedidos. Tal incumbência é cometida aos ser-
viços da segurança social, atentas as competências que
já possuem, nos termos da lei, em matéria de apreciação
de pedidos de protecção jurídica. No mesmo sentido
concorrem razões de aproveitamento da experiência
acumulada por aqueles serviços, nos últimos quatro
anos, na avaliação dos pedidos de apoio judiciário, e,
bem assim, de celeridade do procedimento. Esta auto-
ridade deve não só transmitir e receber os pedidos que
lhe são apresentados como também assegurar que os
pedidos a transmitir são correctamente instruídos e pres-
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tar aos interessados informação acerca do andamento
daqueles. Incumbe-lhe ainda apreciar previamente o
pedido a transmitir, podendo recusar tal transmissão
sempre que o pedido manifestamente não tenha fun-
damento ou esteja fora do âmbito de aplicação do pre-
sente diploma. A decisão de recusa da transmissão é,
no entanto, passível de impugnação judicial.

Relativamente ao acto de transmissão do pedido pelo
Estado membro do domicílio ou da residência habitual
do requerente ao Estado membro do foro, a directiva
reconhece que a determinação de um prazo relativa-
mente curto para o mesmo contribui para o bom fun-
cionamento da justiça, pelo que o fixa em 15 dias con-
tados da recepção, pela autoridade de transmissão, do
pedido devidamente redigido numa das línguas permi-
tidas e acompanhado dos documentos comprovativos,
também eles traduzidos, se necessário, numa dessas lín-
guas. O presente diploma acolhe a solução da directiva,
explicitando apenas que, nos casos em que a autoridade
nacional competente para a transmissão proceda à tra-
dução do pedido, dos necessários documentos ou de
ambos, o referido prazo conta-se da data da conclusão
dessa tradução, em consonância com as competências
atribuídas nesta matéria àquela autoridade.

São também definidas regras quanto ao idioma do
pedido e à tradução dos documentos necessários para
a sua apreciação, optando-se pelas línguas portuguesa
ou inglesa nos casos em que o pedido é apresentado
por residente noutro Estado membro da União Euro-
peia para acção em que os tribunais portugueses sejam
competentes. A apresentação de pedidos redigidos em
língua diversa das permitidas pode ser motivo de recusa
pela autoridade nacional competente para a recepção.

Em sede de apreciação do pedido, esclarece-se que
a decisão sobre a concessão de protecção jurídica com-
pete ao Estado membro do foro, que aplica a sua própria
lei, com excepção da decisão relativa à concessão de
apoio pré-contencioso a residente em Portugal no
âmbito de litígio em que os tribunais competentes per-
tençam a outro Estado membro da União Europeia.
Esta última cabe, com efeito, ao Estado Português.

A directiva salvaguarda ainda a possibilidade de o
requerente de protecção jurídica fazer a prova de que,
em virtude das diferenças de custo de vida entre o Estado
membro do foro e o Estado membro de domicílio ou
da residência habitual, não pode suportar os custos com
o processo ainda que os seus recursos ultrapassem o
limiar máximo fixado para a concessão do benefício pelo
Estado membro do foro. Esta orientação comunitária
é acolhida no presente diploma, devendo a entidade
competente, ao abrigo da Lei n.o 34/2004, de 29 de Julho,
para apreciar o pedido tomar em conta tais elementos,
sem prejuízo de o procedimento seguir os termos pre-
vistos na referida lei.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas e a Ordem dos Advogados.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Objecto e âmbito

Artigo 1.o

Objecto

O presente decreto-lei completa a transposição para
a ordem jurídica interna da Directiva n.o 2003/8/CE,

do Conselho, de 27 de Janeiro, relativa à melhoria do
acesso à justiça nos litígios transfronteiriços, através do
estabelecimento de regras mínimas comuns relativas ao
apoio judiciário no âmbito desses litígios, desenvolvendo
o regime previsto na Lei n.o 34/2004, de 29 de Julho.

Artigo 2.o

Âmbito

1 — O presente diploma regula a protecção jurídica
no âmbito de litígios transfronteiriços que se achem em
conexão com Portugal nos termos do número seguinte.

2 — Entende-se por «litígio transfronteiriço» o litígio
em que o requerente de protecção jurídica tem à data
de apresentação do pedido domicílio ou residência habi-
tual num Estado membro da União Europeia diferente
do Estado membro do foro.

3 — O domicílio do requerente é determinado nos
termos do artigo 59.o do Regulamento (CE) n.o 44/2001,
do Conselho, de 22 de Dezembro de 2000, relativo à
competência judiciária, ao reconhecimento e à execução
de decisões em matéria civil e comercial.

CAPÍTULO II

Protecção jurídica

SECÇÃO I

Acção a instaurar em Portugal

Artigo 3.o

Encargos relacionados com o carácter transfronteiriço do litígio

No caso de pedido de apoio judiciário apresentado
por residente noutro Estado membro da União Euro-
peia para acção em que os tribunais portugueses sejam
competentes, o apoio judiciário, a conceder nos termos
da Lei n.o 34/2004, de 29 de Julho, abrange ainda os
seguintes encargos específicos decorrentes do carácter
transfronteiriço do litígio:

a) Serviços prestados por intérprete;
b) Tradução dos documentos exigidos pelo tribunal

ou pela autoridade competente e apresentados
pelo beneficiário do apoio judiciário que sejam
necessários à resolução do litígio;

c) Despesas de deslocação a suportar pelo reque-
rente, na medida em que a lei ou o tribunal
exijam a presença física, em audiência, das pes-
soas a ouvir e o tribunal decida que estas não
possam ser ouvidas satisfatoriamente por quais-
quer outros meios.

SECÇÃO II

Acção a instaurar noutro Estado membro da União Europeia

Artigo 4.o

Apoio pré-contencioso

1 — No caso de litígio transfronteiriço em que os tri-
bunais competentes pertençam a outro Estado membro
da União Europeia, a protecção jurídica abrange o apoio
pré-contencioso.
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2 — O apoio pré-contencioso visa assegurar a assis-
tência jurídica do requerente até à recepção do pedido
de protecção jurídica no Estado membro do foro e é
prestado nos termos e segundo as regras da consulta
jurídica prevista na Lei n.o 34/2004, de 29 de Julho.

Artigo 5.o

Encargos com a tradução

1 — No caso do litígio transfronteiriço previsto no
n.o 1 do artigo anterior, a protecção jurídica abrange
ainda os encargos específicos decorrentes do carácter
transfronteiriço do litígio.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, são
encargos específicos decorrentes do carácter transfron-
teiriço do litígio os resultantes da tradução do pedido
de protecção jurídica e dos necessários documentos
comprovativos pela autoridade nacional de transmissão
e recepção, desde que o requerente seja pessoa singular
e se trate de um litígio transfronteiriço em matéria civil
e comercial.

3 — Se o pedido de protecção jurídica for rejeitado
pela autoridade do Estado membro competente para
decidir da sua concessão, o requerente deve reembolsar
a autoridade nacional de transmissão e recepção dos
encargos de tradução suportados.

CAPÍTULO III

Procedimento

SECÇÃO I

Transmissão e recepção do pedido

Artigo 6.o

Autoridade nacional de transmissão e recepção

1 — A autoridade nacional competente para, nos ter-
mos do número seguinte, transmitir e receber pedidos
de protecção jurídica no âmbito de litígios transfron-
teiriços é a segurança social, através dos seguintes
serviços:

a) Instituto da Segurança Social, I. P., no território
continental;

b) Centro da Segurança Social, na Região Autó-
noma da Madeira;

c) Instituto da Acção Social, na Região Autónoma
dos Açores.

2 — Compete à autoridade nacional de transmissão
e recepção:

a) Transmitir, nos termos e prazo previstos no
artigo 9.o, os pedidos de protecção jurídica apre-
sentados por requerente com domicílio ou resi-
dência habitual em Portugal à autoridade do
Estado membro do foro que seja competente
para a sua recepção;

b) Receber, sempre que Portugal seja o Estado
membro do foro, os pedidos de protecção jurí-
dica apresentados por residente noutro Estado
membro da União Europeia, directamente ou

por intermédio da autoridade competente para
a transmissão dos pedidos nesse Estado mem-
bro;

c) Prestar aos interessados, sempre que requerido,
informação acerca do andamento do pedido de
protecção jurídica.

3 — Compete ainda à autoridade nacional de trans-
missão e recepção, previamente à transmissão dos pedi-
dos de protecção jurídica:

a) Auxiliar o requerente a certificar-se de que o
pedido é acompanhado de todos os documentos
comprovativos necessários à sua apreciação;

b) Traduzir, sempre que necessário, os pedidos e
os documentos comprovativos.

Artigo 7.o

Idioma do pedido

1 — O pedido de protecção jurídica apresentado por
residente noutro Estado membro da União Europeia
para acção em que os tribunais portugueses sejam com-
petentes é redigido em português ou em inglês.

2 — Sem prejuízo de poder ser redigido em portu-
guês, nos termos do número seguinte, o pedido de pro-
tecção jurídica apresentado por residente em Portugal
para acção em que sejam competentes os tribunais de
outro Estado membro da União Europeia é redigido
numa das seguintes línguas:

a) Língua oficial desse Estado;
b) Outra língua desse Estado, desde que corres-

ponda a uma das línguas das instituições comu-
nitárias;

c) Outra língua, desde que o Estado a indique
como aceitável nos termos do n.o 3 do
artigo 14.o da Directiva n.o 2003/8/CE, do Con-
selho, de 27 de Janeiro.

3 — O pedido de protecção jurídica referido no
número anterior pode ser redigido em português se for
apresentado à autoridade nacional de transmissão e
recepção, a qual procede à respectiva tradução, se neces-
sário, para uma das línguas previstas no número anterior.

Artigo 8.o

Documentos

1 — Os documentos juntos com o pedido de protec-
ção jurídica apresentado por residente noutro Estado
membro da União Europeia para acção em que os tri-
bunais portugueses sejam competentes são acompanha-
dos da respectiva tradução em português ou em inglês.

2 — Os documentos juntos com o pedido de protec-
ção jurídica apresentado por residente em Portugal para
acção em que sejam competentes os tribunais de outro
Estado membro da União Europeia devem ser acom-
panhados da respectiva tradução numa das línguas pre-
vistas nas alíneas do n.o 2 do artigo anterior.

3 — Caso os documentos referidos no número ante-
rior sejam apresentados à autoridade nacional de trans-
missão e recepção sem a correspondente tradução, deve
esta traduzi-los, se necessário.
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4 — Os documentos apresentados nos termos do pre-
sente artigo estão dispensados de legalização ou de outra
formalidade equivalente.

Artigo 9.o

Transmissão do pedido

1 — O pedido de protecção jurídica é transmitido pela
autoridade nacional de transmissão e recepção à auto-
ridade competente, no Estado membro do foro, para
a sua recepção no prazo de 15 dias contados da data
de apresentação do pedido devidamente redigido numa
das línguas a que se referem as alíneas do n.o 2 do
artigo 7.o e dos correspondentes documentos, traduzi-
dos, se necessário, numa dessas línguas.

2 — Nos casos previstos no n.o 3 do artigo 7.o e no
n.o 3 do artigo 8.o, e sempre que a autoridade nacional
de transmissão e recepção tenha de proceder à tradução
do pedido e dos documentos comprovativos, o prazo
estabelecido no número anterior conta-se da data de
conclusão da tradução.

3 — Conjuntamente com o pedido de protecção jurí-
dica, é remetido o requerimento para a sua transmissão,
o qual é redigido pela autoridade nacional de trans-
missão e recepção numa das línguas previstas nas alíneas
do n.o 2 do artigo 7.o

Artigo 10.o

Recusa de transmissão e de recepção

1 — A autoridade nacional de transmissão e recepção
pode recusar a transmissão de um pedido de protecção
jurídica sempre que:

a) Manifestamente, não exista um litígio transfron-
teiriço, tal como é definido no artigo 2.o;

b) Manifestamente, o pedido de protecção jurídica
não tenha fundamento;

c) O requerente não seja pessoa singular ou o lití-
gio não respeite a matéria civil ou comercial.

2 — A decisão que recuse a transmissão de um pedido
de protecção jurídica é impugnável judicialmente, apli-
cando-se, com as necessárias adaptações, o disposto nos
artigos 27.o e 28.o da Lei n.o 34/2004, de 29 de Julho.

3 — Sempre que Portugal seja o Estado membro do
foro, a autoridade nacional de transmissão e recepção
pode recusar a recepção de um pedido de protecção
jurídica quando o mesmo não seja redigido numa das
línguas a que se refere o n.o 1 do artigo 7.o

Artigo 11.o

Requerimentos

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte,
o requerimento de protecção jurídica no âmbito de lití-
gios transfronteiriços e o requerimento para a sua trans-
missão são formulados em modelos a aprovar por deci-
são da Comissão Europeia, publicados no Jornal Oficial
da União Europeia.

2 — O pedido de apoio pré-contencioso previsto no
artigo 4.o é formulado no modelo aprovado nos termos
do n.o 2 do artigo 22.o da Lei n.o 34/2004, de 29 de
Julho.

SECÇÃO II

Apreciação do pedido

Artigo 12.o

Competência para a decisão

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte,
a decisão sobre a concessão de protecção jurídica
incumbe à autoridade competente do Estado membro
do foro, que aplica a respectiva lei.

2 — No caso de litígio transfronteiriço em que os tri-
bunais competentes pertençam a outro Estado membro
da União Europeia, a competência para a decisão sobre
a concessão de apoio pré-contencioso é da entidade
competente para decidir sobre a concessão de protecção
jurídica, nos termos previstos na Lei n.o 34/2004, de
29 de Julho.

Artigo 13.o

Apreciação do pedido

1 — Sem prejuízo do procedimento previsto na Lei
n.o 34/2004, de 29 de Julho, a entidade competente para
decidir sobre a concessão do pedido de protecção jurí-
dica formulado por residente noutro Estado membro
da União Europeia deve ter em conta as diferenças de
custo de vida entre Portugal e o Estado membro de
domicílio ou da residência habitual do requerente se
este fizer prova de que, ainda que não se encontre em
situação de insuficiência económica de acordo com os
critérios previstos na lei, não tem condições objectivas
para suportar pontualmente os custos com o processo
em razão dessas diferenças.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, o
serviço de segurança social que aprecia o pedido pode
solicitar ao requerente informação que permita verificar
se este preenche os critérios de elegibilidade para efeitos
de concessão de protecção jurídica estabelecidos no
Estado membro do domicílio ou da residência habitual.

CAPÍTULO IV

Disposição final

Artigo 14.o

Entrada em vigor

O presente decreto-lei produz efeitos no 1.o dia do
2.o mês subsequente à respectiva publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 27 de
Janeiro de 2005. — Pedro Miguel de Santana Lopes —
António José de Castro Bagão Félix — António Victor
Martins Monteiro — José Pedro Aguiar Branco — Fer-
nando Mimoso Negrão.

Promulgado em 28 de Fevereiro de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 3 de Março de 2005.

O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.





2368 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 54 — 17 de Março de 2005

1 Ver condições em http://www.incm.pt/servlets/buscas.
2 Preço exclusivo por assinatura do Diário da República em suporte de papel.
3 3.a série só concursos públicos.
4 Para assinaturas colectivas (acessos simultâneos) contacte-nos através dos endereços do Diário da República electrónico abaixo indicados.

AVISO
1 — Abaixo se indicam os preços das assinaturas do Diário da República para o ano 2005 em suporte de papel, CD-ROM e Internet.
2 — Não serão aceites pedidos de anulação de contratos de assinaturas com devolução de valores, salvo se decorrerem de situações

da responsabilidade dos nossos serviços.
3 — Cada assinante deverá indicar sempre o número de contrato de assinatura que lhe está atribuído e mencioná-lo nos contactos

que tenha com a INCM.
4 — A efectivação dos pedidos de contratos de assinaturas, bem como dos novos serviços, poderá ser feita através das nossas livrarias.
5 — Toda a correspondência sobre contratos de assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Departamento

Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa (fax: 213945750; e-mail: assinaturas@incm.pt).

Preços para 2005
(Em euros)

PAPEL (IVA 5 %) BUSCAS/MENSAGENS (IVA 19 %) 1 CD-ROM 1.a série (IVA 19 %)

1.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 154

2.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 154

3.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 154

1.a e 2.a séries . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 288

1.a e 3.a séries . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 288

2.a e 3.a séries . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 288

1.a, 2.a e 3.a séries . . . . . . . . . . . . . . . . 407

Compilação dos Sumários . . . . . . . . . 52

Apêndices (acórdãos) . . . . . . . . . . . . . 100

E-mail 50 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,50
E-mail 250 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 46,50
E-mail 500 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75
E-mail 1000 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 140
E-mail+50 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26
E-mail+250 . . . . . . . . . . . . . . . . . 92
E-mail+500 . . . . . . . . . . . . . . . . . 145
E-mail+1000 . . . . . . . . . . . . . . . . 260

ACTOS SOCIETÁRIOS (IVA 19 %)

100 acessos . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35
250 acessos . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70
500 acessos . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120
N.o de acessos ilimitados até 31-12 550

Assinante
papel 2

Não assinante
papel

Assinatura CD mensal . . . 185 230

INTERNET DIÁRIO DO DIA (IVA 19 %)

1.a série . . . . . . . . . . . . . . . 120
2.a série . . . . . . . . . . . . . . . 120
3.a série . . . . . . . . . . . . . . . 120

INTERNET (IVA 19 %)

Assinante Não assinantePreços por série 3
papel 2 papel

100 acessos . . . . . . . . . . . . 96 120
250 acessos . . . . . . . . . . . . 216 270
Ilimitado individual 4 . . . . 400 500

Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A.,
Departamento Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa

DIÁRIO DA REPÚBLICA
Depósito legal n.o 8814/85

ISSN 0870-9963

AVISO
Por ordem superior e para constar, comunica-se

que não serão aceites quaisquer originais destina-
dos ao Diário da República desde que não tragam
aposta a competente ordem de publicação, assinada
e autenticada com selo branco.

Os prazos para reclamação de faltas do Diário da
República são, respectivamente, de 30 dias para o
continente e de 60 dias para as Regiões Autónomas
e estrangeiro, contados da data da sua publicação.

PREÇO DESTE NÚMERO (IVA INCLUÍDO 5%)

G 4

Diário da República Electrónico: Endereço Internet: http://www.dre.pt
Correio electrónico: dre � incm.pt•Linha azul: 808 200 110•Fax: 21 394 57 50

INCM

IMPRENSA NACIONAL-CASA DA MOEDA, S. A.
LIVRARIAS

• Loja do Cidadão (Aveiro) Rua de Orlando Oliveira, 41 e 47 — 3800-040 Aveiro
Forca Vouga
Telef. 23 440 58 49 Fax 23 440 58 64

• Avenida de Fernão de Magalhães, 486 — 3000-173 Coimbra
Telef. 23 985 64 00 Fax 23 985 64 16

• Rua da Escola Politécnica, 135 — 1250-100 Lisboa
Telef. 21 394 57 00 Fax 21 394 57 58 Metro — Rato

• Rua do Marquês de Sá da Bandeira, 16-A e 16-B — 1050-148 Lisboa
Telef. 21 330 17 00 Fax 21 330 17 07 Metro — S. Sebastião

• Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099-002 Lisboa
Telef. 21 383 58 00 Fax 21 383 58 34

• Rua de D. Filipa de Vilhena, 12 — 1000-136 Lisboa
Telef. 21 781 07 00 Fax 21 781 07 95 Metro — Saldanha

• Rua das Portas de Santo Antão, 2-2/A — 1150-268 Lisboa
Telefs. 21 324 04 07/8 Fax 21 324 04 09 Metro — Rossio

• Loja do Cidadão (Lisboa) Rua de Abranches Ferrão, 10 — 1600-001 Lisboa
Telef. 21 723 13 70 Fax 21 723 13 71 Metro — Laranjeiras

• Avenida de Roma, 1 — 1000-260 Lisboa
Telef. 21 840 10 24 Fax 21 840 09 61

• Praça de Guilherme Gomes Fernandes, 84 — 4050-294 Porto
Telef. 22 339 58 20 Fax 22 339 58 23

• Loja do Cidadão (Porto) Avenida de Fernão Magalhães, 1862 — 4350-158 Porto
Telef. 22 557 19 27 Fax 22 557 19 29


